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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 - OBJETO 
 
1.1 – O Objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para futuras e eventuais 

prestações de serviços DE INFRAESTRUTURA PARA EVENTOS objetivando atender as 

festividades desta municipalidade, através do Sistema de Registro de Preços, conforme 

condições e especificações contidas neste termo de referência. 
 

2 - DA PADRONIZAÇÃO 
 

2.1 - A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em consonância 

com o disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021. 

 

3 - DA NATUREZA DO OBJETO 
 

3.1 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 
 

3.2 - Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 
 
4 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

N° Item Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

0001 Locação de estruturas de eventos - Locação de estrutura de 

eventos- CONTRATAÇÃO DE EQUIPE MULTIDISCIPLINAR com 

médico, enfermeiro, técnico de enfermagem, motorista, socorrista e 

carro de ambulância para atendimentos dos plantões no pré-

carnaval de Pedro Teixeira. (EVENTOS DE 04 DIAS) 

SV 10 21.755,00 217.550,00 

0002 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

evento- LOCAÇÃO DE FUTEBOL DE SABÃO. 
dia 10 3.267,50 32.675,00 

0003 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos- 2 PAINEL DE LED P6 com medida de 4m de comprimento 

e 3m de "largura, 1 processadora send de card com cabeamento de 

final sinal e energia, com 1 trave box truss Q30 em alumínio medida 

3m de altura e 4m de comprimento com 2 notebook para exibição. 

Devendo a empresa ficar responsável pela total transmissão “ao 

vivo”; os telões ficarão localizados um em cada lado do palco ou 

similiares. 

dia 4 8.696,67 34.786,68 

0004 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos- 2 PAINEL DE LED P6 com medida de 4m de comprimento 

e 3m de "largura, 1 processadora send de card com cabeamento de 

final sinal e energia, com 1 trave box truss Q30 em alumínio medida 

3m de altura e 4m de comprimento com 2 notebook para exibição. 

Devendo a empresa ficar responsável pela total transmissão “ao 

vivo”; os telões ficarão localizados um em cada lado do palco ou 

similiares  (EVENTOS DE ATÉ 04 DIAS). 

SV 4 32.100,00 128.400,00 

0005 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos - APOIO a organização de diversas atividades do município 

como: Organização de transito, direcionamento de público, 

carregadores (carga e descarga de materiais, montagem e 

desmontagem de pequenas estruturas) manutenção de sanitários 

UN 800 292,00 233.600,00 
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públicos durante festividades em atendimento a diversas secretárias 

do município. 

0006 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos - BALCÃO DE ALUMÍNIO em chapa xadrez 1m x 1m 
dia 100 97,00 9.700,00 

0007 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos - BALCÃO DE ALUMÍNIO em chapa xadrez 1m x 1m 

(EVENTOS DE ATÉ 4 DIAS) 

SV 200 107,67 21.534,00 

0008 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos - BANHEIROS QUÍMICOS SUCÇÃO A VÁCUO instalação 

de banheiros químicos, com higienização permanente com sucção 

a vácuo, diariamente por conta do contratado, instalado em locais 

de fácil acesso ao público participante. 

dia 60 406,25 24.375,00 

0009 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos - BANHEIROS QUÍMICOS SUCÇÃO A VÁCUO instalação 

de banheiros químicos, com higienização permanente com sucção 

a vácuo, diariamente por conta do contratado, instalado em locais 

de fácil acesso ao público participante. (EVENTOS DE ATE 04 

DIAS). 

SV 100 1.473,33 147.333,00 

0010 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos- BANHEIROS QUÍMICOS SUCÇÃO A VÁCUO P.N.E 

(portadores de necessidades especiais) cabine para uso de P.N.E 

conforme norma NBR 9050/1994 cabine e tanque em polietileno de 

alta densidade, vaso sanitário barras laterais de apoio, porta papel 

higiênico duplo com porta objetos, fechadura com indicador 

livre/ocupado externo, grades de ventilação, duto de respiro, rampa 

de acesso, teto translúcido, piso antiderrapante, dimensões, altura: 

2,20m, largura: 1,10m, comprimento: 1,70m, com higienização 

permanente com sucção a vácuo, funcionário de limpeza e material 

de higiene (papel). 

dia 20 535,00 10.700,00 

0011 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos- BANHEIROS QUÍMICOS SUCÇÃO A VÁCUO P.N.E 

(portadores de necessidades especiais) cabine para uso de P.N.E 

conforme norma NBR 9050/1994 cabine e tanque em polietileno de 

alta densidade, vaso sanitário barras laterais de apoio, porta papel 

higiênico duplo com porta objetos, fechadura com indicador 

livre/ocupado externo, grades de ventilação, duto de respiro, rampa 

de acesso, teto translúcido, piso antiderrapante, dimensões, altura: 

2,20m, largura: 1,10m, comprimento: 1,70m, com higienização 

permanente com sucção a vácuo, funcionário de limpeza e material 

de higiene (papel). (EVENTOS DE ATE 04 DIAS) 

SV 20 1.760,00 35.200,00 

0012 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos - BARRICADA DE ALUMÍNIO – 1000 X 1200MM (com 

degrau) (EVENTOS DE ATÉ 4 DIAS) 

SV 100 121,67 12.167,00 

0013 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos- Brigadistas- Serviço de brigadista para o período mínimo 

08 (oito) horas de serviço no local por dia, baseado no item 12CBM 

MG e NBR 14276 ABNT, constitui pessoa treinada e capacitada para 

atuar na prevenção, abandono e combate a um principio de incêndio 

e prestar os primeiros socorros, dentro de uma área estabelecida 

pela organização do evento. 

UN 300 446,25 133.875,00 

0014 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos - CAMARIM DE 16 METROS QUADRADOS, montado 

emoctanorm de 4.00 por 4.00 metros, torres fly sendo 2 torres fly 

medindo 3.20 de frente 2.00 de fundo e 11 metros de altura, feita 

com material em tubo de aço com treliçamento e pau de carga par 2 

ton. House mixhouse mix medindo 4.40 metros de frente por 3.50 de 

profundidade com 2 pisos e grades de proteção lateral, com todos 

os móveis e mobiliários necessários para atender artista de renome 

SV 8 11.600,00 92.800,00 
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nacional, e mobília completa para atender os integrantes das 

bandas; o camarim número 01 deve ter: 02 sofás , 01 geladeira, 01 

espelho de corpo inteiro, 02 mesas e toalhas brancas para cobrir as 

mesas até o chão, 01 cabideiro e/ou arara, 01 cesto de lixo, 01 

microondas, e 02 tomadaas 110V. O camarim número 02 deve ter: 

02 mesas e toalhas brancas para cobrir as m - Camarim de 16 

metros quadrados, montado emoctanorm de 4.00  por 4.00 metros, 

torres fly sendo 2 torres fly medindo 3.20 de frente 2.00 de fundo e 

11  

0015 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos - CAMARIM DE 16 METROS QUADRADOS, montado 

emoctanorm de 4.00 por 4.00 metros, torres fly sendo 2 torres fly 

medindo 3.20 de frente 2.00 de fundo e 11 metros de altura, feita 

com material em tubo de aço com treliçamento e pau de carga para 

2 ton. House mixhouse mix medindo 4.40 metros de frente por 3.50 

de profundidade com 2 pisos e grades de proteção lateral, com todos 

os móveis e mobiliários necessários para atender artista de renome 

nacional, e mobíliaria completa para atender os integrantes das 

bandas; o camarim número 01 devte ter: 02 sofas, 01 geladeira, 01 

espelho de corpo inteiro, 02 mesas e toalhas brancas para cobrir as 

mesas até o chão, 01 cabideiro e/ou arara, 01 cesto de lixo, 01 

microondas, e 02 tomadas 110V. O camarim número 02 deve ter: 02 

mesas e toalhas brancas para cobrir a - Camarim de 16 metros 

quadrados, montado emoctanorm de 4.00 por 4.00 metros, torres fly 

sendo 2 torres fly medindo 3.20 de frente 2.00 de fundo e 11  

dia 4 7.507,50 30.030,00 

0016 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos - DIVULGAÇÃO Propagandas através de 250 (duzentas e 

cinquenta) inserções em rádios regionais, com áudio de 30 (trinta) 

segundos no mínimo contemplando a programação do evento. * 

Confecção de no mínimo 300 (trezentos) cartazes em papel couché, 

04 cores, 60cm x 40cm contemplando a programação das 

festividades, mediante aprovação da administração, bem como a 

sua distribuição nas cidades da região.* Confecção de no mínimo 

3.000 (três mil) folhetos em papel couche, 04 cores, tamanho A5 

contemplando a programação das festividades, mediante aprovação 

da administração, bem como a sua distribuição nas cidades da 

região. 

UN 3 6.912,50 20.737,50 

0017 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos - ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROJETO DE 

PREVENÇÃO A INCÊNDIO E PÂNICO, para o evento bem como 

instalação de meios preventivos conforme projeto, inclusive a 

instalação de extintores e placas de sinalização, caso necessário, 

com ACVB aprovado pelo corpo de bombeiros para a realização do 

evento. 

SV 4 15.175,00 60.700,00 

0018 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos- GRADIL com 2,00x1,30 metro de altura. 
dia 200 74,00 14.800,00 

0019 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos- GRADIL com 2,00x1,30 metro de altura para (EVENTOS 

DE 04 DIAS) 

SV 300 80,75 24.225,00 

0020 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos - GRUPO MOTOGERADOR DE ENERGIA MÍNIMO 

100KVA com capacidade de n mínimo 100KVA, silencioso, com 

cabine de proteção com espuma acústica para o gerador ficar 

protegido, blindado e silenciado abastecido por conta da licitante, 

com 04 cabos de energia elétrica trifásico de 40 metros, por fase de 

120mm e franquia de funcionamento de 12 horas por dia, 

acompanhado de técnico responsável. O GERADOR DEVERÁ 

FICAR NO CHÃO (EVENTOS DE ATE 04 DIAS). 

SV 8 11.775,00 94.200,00 

0021 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos- GRUPO MOTOGERADOR DE ENERGIA MÍNIMO 

165KVA com capacidade de no mínimo 165KVA, silencioso, com 

SV 4 11.980,00 47.920,00 
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cabine de proteção com espuma acústica para o gerador ficar 

protegido, blindado e silenciado abastecido por conta da licitante, 

com 04 cabos de energia elétrica trifásico de 40 metros, por fase de 

120mm e franquia de funcionamento de 12 horas por dia, 

acompanhado de técnico responsável. O GERADOR DEVERÁ 

FICAR NO CHÃO (EVENTOS DE ATE 04 DIAS). 

0022 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos- GRUPO MOTOGERADOR DE ENERGIA MÍNIMO 

180KVA com capacidade de no mínimo 180KVA, silencioso, com 

cabine de proteção com espuma acústica para o gerador ficar 

protegido, blindado e silenciado, abastecido por conta da licitante, 

com 04 cabos de energia elétrica trifásico de 40 metros, por fase de 

120mm e franquia de funcionamento de 12 horas por dia, 

acompanhado de técnico responsável. O GERADOR DEVERÁ 

FICAR NO CHÃO. (EVENTOS DE ATE 04 DIAS). 

SV 8 17.892,50 143.140,00 

0023 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos- GRUPO MOTOGERADOR DE ENERGIA MÍNIMO 

250KVA com capacidade de no mínimo 250KVA, silencioso, com 

cabine de proteção com espuma acústica para o gerador ficar 

protegido, blindado e silenciado, abastecido por conta da licitante, 

com 04 cabos de energia elétrica trifásico de 40 metros, por fase de 

120mm e franquia de funcionamento de 12 horas por dia, 

acompanhado de técnico responsável. O GERADOR DEVERÁ 

FICAR NO CHÃO  (EVENTOS DE ATE 04 DIAS). 

SV 4 25.100,00 100.400,00 

0024 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos- LOCAÇÃO BOLICHE HUMANO. 
dia 10 3.593,33 35.933,30 

0025 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos -  LOCAÇÃO DA ORDENHA com capacidade para 06 vacas 

para atender o Torneio Leiteiro (EVENTO DE ATÉ 4 DIAS). 

SV 2 2.200,00 4.400,00 

0026 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos – LOCAÇÃO DE ESTRUTURA EM BOX TRUS medindo 

14m de comprimento por 01 de altura em aluminio linha pesada p50 

para texteira de led em formato de u invertido com 28m - 

configuração p3 ou p5, com cabeamento, processadora e notebook 

incluídos, sendo a arte escolhida e enviada pela administração, com 

art (anotação de responsabilidade técnica), (EVENTOS DE ATÉ 04 

DIAS). 

SV 4 38.133,33 152.533,32 

0027 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos - Locação de estruturas de eventos - SOM TIPO 01- 

Sonorização para Eventos, Shows ou Espetáculos Musicais de 

GRANDE  PORTE.  Sendo  NO  MÍNIMO;PA; Console PM 5d-pm 5d 

rc 5-sc 48- digidesing avid mix rack- digico sd 8,01 sistema de pa 

compatível com o local do evento, contendo no mínimo 24 caixas de 

alta e 2 caixas de sub graves 04 frot fill, 01 torre de daley. Monitor; 

console-pm 5d rh-m7 cl 24 vias-profile mix rack- soundcraft v16-v14. 

Side fill duplo, stéreo em 4 vias(L.R), 10 - caixas de monitores sm 

400/222, clair20 direct box, 18 garras LP, 25 pedestais (em bom 

estado) 01 sub para bateria com processador, 03 mult vias de 12 

canais, 08 sub snack de 12 canais, 01 multi cabo de 56 vias, 90 

cabos XLR, cabos P10, 12 réguas de AC, 01 sistema de 

comunicação monitor e PA.  

dia 4 27.350,00 109.400,00 

0028 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos - Locação de estruturas de eventos - SOM TIPO 01- 

Sonorização para Eventos, Shows ou Espetáculos Musicais de 

GRANDE PORTE. Sendo NO MÍNIMO; PA; ConsolePM 5d-pm 5d 

rh-cl 5-sc 48- digidesign avid mix rack-digico sd 8,01 sistema de pa 

compatível com o localdo evento, contendo no mínimo 24 caixas de 

alta e 2 caixas de sub graves 04 frot fill, 01 torre de daley. Monitor; 

console-pm 5d rh-m7 cl 24 vias-profile mix rack- soundcraft v16-v14. 

Side fill duplo, stéreo em 4 vias (L.P), 10 caixas - de monitores sm 

400/222, clair20 direct box, 18 garras LP, 25 pedestais (em bom 

SV 4 65.725,00 262.900,00 
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estado) 01 sub para bateria com processador, 03 mult vias de 12 

canais, 08 sub snack de 12 canais, 01 multi cabo de 56 vias, 90 

cabos XLR, cabos P10, 12réguas de AC, 01 sistema de 

comunicação monitor e PA, 16 praticáveis (2,00x1,00) pantográficos 

back line. (EVENTO DE ATÉ 4 DIAS). 

0029 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos- LOCAÇÃO DE EXTINTORES E PLACAS DE 

SINALIZAÇÃO, de acordo com o projeto de prevenção e combate a 

incêndio do corpo de bombeiros, para torneio leiteiro e encontro de 

cavaleiros e amazonas de Pedro Teixeira/MG. (EVENTOS DE 04 

DIAS) 

SV 3 19.106,67 57.320,01 

0030 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos- LOCAÇÃO DE GUERRA DE COTONETE. 
dia 10 2.700,00 27.000,00 

0031 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos- LOCAÇÃO DE PISCINA DE BOLINHA 2X2.  
dia 10 2.025,00 20.250,00 

0032 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos- LOCAÇÃO DE TENDA 03X03 METROS CHAPÉU DE 

BRUXA modelo chapéu de bruxa em estrutura metálica, com 

sistema de auto drenagem superior, superior em aço tratado, lona 

anti-chamas, pé direito lateral de 3,0metros, arte laudo de 

engenharia. 

SV 30 885,00 26.550,00 

0033 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos- LOCAÇÃO DE TENDA 03X03 METROS CHAPÉU DE 

BRUXA modelo chapéu de bruxa em estrutura metálica, com 

sistema de auto drenagem superior, superior em aço tratado, lona 

anti-chamas, pé direito lateral de 3,0metros, arte laudo de 

engenharia (EVENTO DE ATÉ 4 DIAS). 

dia 10 397,50 3.975,00 

0034 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos- LOCAÇÃO DE TENDA 04X04 METROS CHAPÉU DE 

BRUXA modelo chapéu de bruxa em estrutura metálica, com 

sistema de auto drenagem superior, superior em aço tratado, lona 

anti-chamas, pé direito lateral de 3,0mts, art e laudo de engenharia 

dia 20 946,67 18.933,40 

0035 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos- LOCAÇÃO DE TENDA 04X04 METROS CHAPÉU DE 

BRUXA, modelo de bruxa em estrutura metálica, com sistema de 

auto drenagem superior, superior em aço tratado, lona anti-chamas, 

pé direito lateral de 3,0mts art e laudo de engenharia (EVENTOS DE 

ATÉ 4 DIAS). 

SV 30 2.247,50 67.425,00 

0036 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos- LOCAÇÃO DE TENDA 05X05MTS CHAPÉU DE BRUXA, 

modelo chapéu de bruxa em estrutura metálica, com sistema de auto 

drenagem superior, superior em aço tratado, lona anti-chamas, pé 

direito lateral 3,0mts, art e laudo de engenharia (EVENTOS DE ATÉ 

4 DIAS). 

SV 30 2.511,25 75.337,50 

0037 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos- LOCAÇÃO DE TENDA 06X06 METROS CHAPÉU DE 

BRUXA, modelo chapéu de bruxa em estrutura metálica, com 

sistema de auto drenagem superior, superior em aço tratado, lona 

anti-chamas, pé direito de 3,0mts, art e laudo de engenharia 

(EVENTOS DE ATÉ 4 DIAS). 

SV 10 2.677,50 26.775,00 

0038 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos-  LOCAÇÃO DE TENDA 08X08MTS CHAPÉU DE BRUXA 

modelo chapéu de bruxa em estrutura metálica, com sistema de auto 

drenagem superior, superior em aço tratado, lona anti-chamas, pé 

direito lateral 3,0mts, art e laudo de engenharia. 

dia 10 2.535,00 25.350,00 
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0039 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos-  LOCAÇÃO DE TENDA 08X08MTS CHAPÉU DE BRUXA 

modelo chapéu de bruxa em estrutura metálica, com sistema de auto 

drenagem superior, superior em aço tratado, lona anti-chamas, pé 

direito lateral 3,0mts, art e laudo de engenharia (EVENTOS DE 4 

DIAS). 

SV 20 5.466,67 109.333,40 

0040 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos- LOCAÇÃO DE TENDA 10X10MTS CHAPÉU DE BRUXA 

modelo chapéu de bruxa em estrutura metálica, com sistma de auto 

drenagem superior, superior em aço tratado, lona anti-chamas, pé 

direito lateral de 3,0mts, art e laudo de engenharia. 

dia 10 3.850,00 38.500,00 

0041 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos- LOCAÇÃO DE TENDA 10X10MTS CHAPÉU DE BRUXA 

modelo chapéu de bruxa em estrutura metálica, com sistma de auto 

drenagem superior, superior em aço tratado, lona anti-chamas, pé 

direito lateral de 3,0mts, art e laudo de engenharia (EVENTOS DE 

ATÉ 4 DIAS). 

SV 20 5.225,00 104.500,00 

0042 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos- LOCAÇÃO DE TOBOGÃ INFLÁVEL 6X4M. 
dia 10 2.225,00 22.250,00 

0043 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos - LOCAÇÃO E MONTAGEM DE PÓRTICO com art (se 

necessário) para entrada do evento em alumínio linha pesada q30 

medindo 04m de altura e 06m de comprimento com sleeve e talhas 

incluídos. (EVENTOS DE ATÉ 4 DIAS) 

SV 5 5.356,67 26.783,35 

0044 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos - LOCAÇÃO E MONTAGEM DE PÓRTICO com art (se 

necessário) para entrada do evento em alumínio linha pesada q30 

medindo 06m de altura e 08m de comprimento com sleeve e talhas 

incluídos. (EVENTOS DE ATÉ 4 DIAS) 

SV 5 6.666,67 33.333,35 

0045 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos - LOCAÇÃO E MONTAGEM DE PÓRTICO PARA 

CANTINHO DE FOTO com art (se necessário) em alumínio linha 

pesada q30 medindo 03m de altura e 06m de comprimento com 

sleeve e talhas incluídos, 02 laterais medindo 02m X 02m mais 

decoração temática do evento a pedido da administração. 

(EVENTOS DE ATÉ 4 DIAS) 

SV 3 8.186,67 24.560,01 

0046 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos - LOCAÇÃO E MONTAGEM DE PÓRTICO PARA 

CANTINHO DE FOTO com art (se necessário) em alumínio linha 

pesada q30 medindo 04m de altura e 08m de comprimento com 

sleeve e talhas incluídos, 02 laterais medindo 04m X 04m e  piso de 

LED medindo 4 x 6 m, e decoração temática do evento a pedido 

administração. (EVENTOS DE ATÉ 4 DIAS)     

SV 3 9.276,67 27.830,01 

0047 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos- LOCAÇÃO TOMBO LEGAL.  
dia 10 2.203,33 22.033,30 

0048 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos  LOCUTOR PROFISSIONAL com experiencia para o tipo 

de evento com habilidade para animação do público; a locução será 

feita no período mínimo de 6 seis horas por dia ( podendo ser 

inclusive carnaval, exposição e ou reveillon) O SOLICITANTE 

DEVERÁ APRESENTAR UM ARTISTA(O) PARA FINS DE 

PARAMETRO DE QUALIDADE, E QUANDO SOLICITADO O 

SERVIÇO CASO O ARTISTA NÃO TENHA DISPONIBILIDADE 

PODERAR A CONTRATADA ALTERAR POR OUTRO DE MESMA 

QUALIADDE, DESDE    QUE    APROVADO    PELA 

ADMINISTRAÇÃO. 

dia 8 2.869,75 22.958,00 
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0049 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos - LOCUTOR PROFISSIONAL com experiência para o tipo 

de evento e com habilidade para animação do público; a locução 

será feita no período mínimo de 6 (seis) horas por dia. .. O licitante 

deverá apresentar um artista(o) apara fins de parametro de 

qualidade, e quando solicitado o serviço caso o artista não tenha 

disponibilidade poderá a contratada alterar por outro de mesma 

qualidade, desde que aprovado pela administração O 

SOLICITANTE DEVERÁ APRESENTAR UM ARTISTA(O) PARA 

FINS DE PARAMETRO DE QUALIDADE, E QUANDO SOLICITADO 

O SERVIÇO CASO O ARTISTA NÃO TENHA DISPONIBILIDADE 

PODERAR A CONTRATADA  ALTERAR  POR  OUTRO  DE 

MESMA QUALIADDE, DESDE QUE APROVADO PELA 

ADMINISTRAÇÃO. (EVENTO DE ATÉ 4 DIAS). 

SV 4 12.116,67 48.466,68 

0050 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos- PAINEL DE LED P6 CO MEDIDA DE 10M DE 

COMPRIMENTO E 4M DE "LARGURA, 1 processadora send de 

card com cabeamento de finar sinal e energia, com 1 trave box truss 

Q30 em alumínio medida 1m de altura e 10m de comprimento com 

2 sleeve e 2 talhas para sustentação do painel de led e com 2 

notebook para exibição. (EVENTOS DE ATE 04 DIAS). 

SV 4 23.200,00 92.800,00 

0051 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos- PAINEL DE LED P6 COM MEDIDA DE 4M DE 

COMPRIMENTO DE 3M DE "LARGURA, 1 processadora send de 

card com cabeamento de final sinal e energia, com 1 trave box truss 

Q30 em alumínio medida 3m de altura e 4m de comprimento com 2 

sleeve e 2 talhas para sustentação do painel de led e com 2 

notebookpara exibição. 

dia 10 4.012,50 40.125,00 

0052 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos- PAINEL DE LED P6 COM MEDIDA DE 4M DE 

COMPRIMENTO E 3M DE "LARGURA, 1 processadora send de 

card com cabeamento de final sinal e energia, com 1 trave box truss 

Q30 em alumínio medida 3m de altura e 4m de comprimento com 2 

notebook para exibição. (EVENTOS DE ATÉ 04 DIAS). 

SV 10 11.950,00 119.500,00 

0053 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos - PALCO 08X06 em estrutura metálica de q-30 e q-50 

emalumínio ou aço galvanizado, medindo, no mínimo, 08m x 06m, 

com as seguintes características: cobertura  do teto, 2 aguas, em 

lona branca; fechamento lateral com lona à prova de fogo; palco 

08metros de frente x 06 metros de profundidade, q30 e q50, piso em 

madeira carpetado de compensado navalde 22mm, altura mínima 

de 2 metros em relação ao solo, pé direito do piso ao teto de 6,00 

metros, coberto, com fechamento nas laterais e fundos com material 

ortofonico e proteção total contra chuva. guarda corpo em material 

metálico na altura mínima de01 metro, fechamento inferior frontal e 

nas laterais, escada de acesso metálica com corrimão e aterramento 

conforme normas da abnt; 01 área de serviço (house de mix) para 

ser montada a frente do palco, na - altura de 40 cm do solo, medida 

aproximadade 04 x 04 metros, coberta e com fechamentos lateraise 

fundo com material ortofonico e proteção total contrachuva.,  

SV 8 14.363,33 114.906,64 

0054 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos - PALCO 08X06 em estrutura metálica de q-30 e q-50 

emalumínio ou aço galvanizado, medindo, no mínimo, 08m x 06m, 

com as seguintes características: cobertura do teto, 2 aguas, em 

lona branca; fechamento lateral com lona à prova de fogo; palco 

08metros de frente x 06 metros de profundidade, q30 e q50, piso em 

madeira carpetado de compensado navalde 22mm, altura mínima 

de 2 metros em relação ao solo, pé direito do piso ao teto de 6,00 

metros, coberto, com fechamento nas laterais e fundos com material 

ortofonico e proteção total contra chuva. guarda corpo em material 

metálico na altura mínima de01 metro, fechamento inferior frontal e 

nas laterais, escada de acesso metálica com corrimão e aterramento 

conforme normas da abnt;. 01 área de serviço (house de mix) para 

ser montada a frente do palco - na altura de 40 cm do solo, medida 

dia 8 8.466,67 67.733,36 
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aproximadade 04 x 04 metros, coberta e com fechamentos lateraise 

fundo com material ortofonico e proteção total contrachuva., 

0055 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos - PALCO 10X08 estruta metalica em estrutura metálica deq-

30 e q-50 em alumínio ou aço galvanizado, medindo, no mínimo, 

10m x 08m, com as seguintes características: cobertura do teto, 2 

aguas, em lona branca; fechamento lateral com lona à prova de 

fogo; palco 10 metros de frente x 08 metros de profundidade, q30 e 

q50, piso em madeira carpetado de compensadonaval de 

22mm, altura mínima de 2 metros em relaçãoao solo, pé direito do 

piso ao teto de 7,50 metros, coberto, com fechamento nas laterais e 

fundos com material ortofonico e proteção total contra chuva, guarda 

corpo em material metálico na altura mínima de01 metro, 

fechamento inferior frontal e nas laterais, escada de acesso metálica 

com corrimão em ambos os lados e aterramento conforme normas 

da abnt, 01 área de serviço (house de mix) - para ser montada a 

frente do palco, na altura de 40 cm do solo, medida aproximada de 

05 x 05 metros, coberta e com fechamentos laterais e fundo com 

material  

SV 5 18.696,67 93.483,35 

0056 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos - PALCO 10X08 estruta metalica em estrutura metálica deq-

30 e q-50 em alumínio ou aço galvanizado, medindo, no mínimo, 

10m x 08m, com as seguintes características:cobertura do teto, 2 

aguas, em lona branca; fechamento lateral com lona à prova de 

fogo; palco 10 metros de frente x 08 metros de profundidade, q30 e 

q50, piso em madeiracarpetado de compensadonaval de 22mm, 

altura mínima de 2 metros em relaçãoao solo, pé direito do piso ao 

teto de 7,50 metros, coberto, com fechamento nas laterais e fundos 

com material ortofonico e proteção total contra chuva. guarda corpo 

em material metálico na altura mínima de01 metro, fechamento 

inferior frontal e nas laterais, escada de acesso metálica - com 

corrimão em ambos os lados e aterramento conforme normas da 

abnt,. 01 área de serviço (house de mix) para ser montada a frente 

do palco, na altura de 40 cm do solo, medida aproximada de 05 x 05 

metros, coberta e com fechamentos laterais e fundo com material 

ortofônico 

dia 5 10.433,33 52.166,65 

0057 Locação de estruturas de eventos -  Locação de estruturas de 

eventos - PALCO 12X10 estruta metalica em estrutura metálica deq-

30 e q-50 em alumínio ou aço galvanizado, medindo, no mínimo, 

12m x 10m, com as seguintes características: cobertura do teto, 2 

aguas, em lona branca; fechamento lateral com lona à prova de 

fogo; palco 12 metros de frente x 10 metros de profundidade, q30 e 

q50, piso em madeira  carpetado de compensadonaval de 

22mm, altura mínima de 2 metros em relaçãoao solo, pé direito do 

piso ao teto de 7,50 metros, coberto, com fechamento nas laterais e 

fundos com material ortofônico e proteção total contra chuva. guarda 

corpo em material metálico na altura mínima de01 metro, 

fechamento inferior frontal e nas laterais, escada de acesso metálica 

com corrimão e aterramento conforme normas da abnt; 01 (uma) 01 

- area de serviço (house de mix) para ser montada a frente do palco, 

na altura de 40 cm do solo, medida aproximada de 05 x 05 metros, 

coberta e com fechamentos laterais e fundo com material ortofonico  

dia 6 13.125,00 78.750,00 

0058 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos - PALCO 12X10 estruta metalica em estrutura metálica deq-

30 e q-50 em alumínio ou aço galvanizado, medindo, no mínimo, 

12m x 10m, com as seguintes características: cobertura do teto, 2 

aguas, em lona branca; fechamento lateral com lona à prova de 

fogo; palco 12 metros de frente x 10 metros de profundidade, q30 e 

q50, piso em madeira carpetado de compensadonaval de 

22mm, altura mínima de 2 metros em relaçãoao solo, pé direito do 

piso ao teto de 7,50 metros, coberto, com fechamento nas laterais e 

fundos com material ortofônico e proteção total contra chuva. guarda 

corpo em material metálico na altura mínima de01 metro, 

fechamento inferior frontal e nas laterais, escada de acesso metálica 

com corrimão e aterramento conforme normas da abnt; 01 (uma) 01 

SV 6 24.375,00 146.250,00 
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área deserviço (house de mix) para ser - montada a frente do palco, 

na altura de 40 cm do solo, medida aproximada de 05 x 05 metros, 

coberta e com fechamentos laterais e fundo com material ortofonico  

0059 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos - PALCO 14X14 estruta metalica em estrutura metálica de 

q-30 e q- 50 em alumínio ou aço galvanizado, medindo, no mínimo, 

14m x 14m, com as seguintes características: cobertura do teto, 2 

aguas, em lona branca; fechamento lateral com lona à prova de 

fogo; palco 14 metros de frente x 14 metros de profundidade, q30 e 

q50, piso em madeira carpetado de compensado naval de 22mm, 

altura mínima de 2 metros em relação ao solo, pé direito do piso ao 

teto de 7,50 metros, coberto,com fechamento nas laterais e fundos 

com material ortofônico e proteção total contra chuva. guarda corpo 

em material metálico na altura mínima de 01 metro, fechamento 

inferior frontal e nas laterais, escada de acesso metálica com 

corrimão e aterramento conforme normas da abnt; 01 área de 

serviço (house de mix) para ser montada a - palco 14x14 estruta 

metalica em estrutura metálica de q- 30 e q-50 em alumínio ou aço 

galvanizado, medindo, no mínimo, 14m x 14m, , com as seguintes  

SV 4 37.440,00 149.760,00 

0060 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos - PLACA DE FECHAMENTO 2m de largura por 2,20 de 

altura 

dia 100 71,92 7.192,00 

0061 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos - PLACA DE FECHAMENTO 2m de largura por 2,20 de 

altura (EVENTOS DE ATÉ 4 DIAS) 

SV 200 92,67 18.534,00 

0062 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DECORAÇÃO ADEQUADA 

PARA PALCO DE MISSA OU CULTO OU FESTA DA PADROEIRA, 

- contendo, mesa de madeira para o padre, cadeiras para padre e 

coroinhas, castiçais, velas, 04 arranjos de floresartificiais, 02 mesas 

da palavra e tapete para entrada.  

SV 5 4.440,00 22.200,00 

0063 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELÉTRICOS, para atender 

as festividades que serão realizadas, contemplando os seguintes 

serviços: ligação de rede elétrica com instalação de padrões 

trifásicos, interligando as barracas, palco e som, bem como 

instalação de cordões elétricos com boquilhas e disjuntor em 

corredor partindo de chaves gerais disponibilizadas, a ser definido 

na ocasião, numa extensão de aproximadamente, 200 metros, 

devendo iniciar a montagem da rede no mínimo 02 dias antes do 

evento e desmontagem a partir das 7 horas do primeiro dia após o 

encerramento do evento. acompanhamento ficar de plantão no 

evento, para qualquer reparo de urgência que ocorra, arcar com 

despesas de locomoção e alimentação, desenvolver as atividades 

de acordo com as normas de segurança existente. 

SV 10 8.075,00 80.750,00 

0064 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos - Prestação de serviços - LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PARA 

TRANSPORTE DE ANIMAIS para o evento em caminhão 

apropriado para animais (vacas), devendo o veículo ficar disponível 

durante os 4 dias de evento para transporte caso necessário, incluso 

motorista, combustível e manutenção. 

KM 800 18,17 14.536,00 

0065 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos - REFLETORES DE LED 500W - Refletores Led de 400wts 

com técnico para instalação e manutenção, com todo material e mão 

de obra necessária para instalação em 400mt de avenida 

(EVENTOS DE 04 DIAS) 

SV 15 3.080,00 46.200,00 

0066 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos - SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE TRENZINHO DA ALEGRIA 

COM PAPAI NOEL E BRINQUEDOS para a recreação durante o 

dia 2 16.875,00 33.750,00 
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evento de confraternização natalina, atendendo as demandas da 

Secretária Municipal de Assistência Social. 

0067 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos - SHOW ARTÍSTICO com apresentação 03 horas de uma 

banda, dupla e ou artista individualista reconhecimento regional, ao 

vivo. A banda deve se apresentar com cenário próprio e com 

estrutura de palco completa. O SOLICITANTE DEVERÁ 

APRESENTAR UM ARTISTA(O) PARA FINS DE PARAMETRO DE 

QUALIDADE, E QUANDO SOLICITADO O SERVIÇO CASO O 

ARTISTA NÃO TENHA DISPONIBILIDADE PODERAR A 

CONTRATADA ALTERAR POR OUTRO DE MESMA QUALIADDE, 

DESDE QUE APROVADO PELA ADMINISTRAÇÃO. 

SV 8 23.333,33 186.666,64 

0068 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos -  SHOW ARTÍSTICO com apresentação 03 horas de um 

SHOW INFANTIL, dupla e ou artista individualista reconhecimento 

regional, ao vivo. A banda deve se apresentar com cenário próprio 

e com estrutura de palco completa. O SOLICITANTE DEVERÁ 

APRESENTAR UM ARTISTA(O) PARA FINS DE PARAMETRO DE 

QUALIDADE, E QUANDO SOLICITADO O SERVIÇO CASO O 

ARTISTA NÃO TENHA DISPONIBILIDADE PODERAR A 

CONTRATADA ALTERAR POR OUTRO DE MESMA QUALIADDE, 

DESDE QUE APROVADO PELA ADMINISTRAÇÃO. 

SV 4 16.575,00 66.300,00 

0069 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos - show artístico com apresentação de 02 horas de uma 

dupla sertaneja local/regional com banda ao vivo composto de no 

mínimo 05 músicos (com cenário próprio). (podendo ser inclusive 

carnaval, exposição e ou reveillon). O SOLICITANTE DEVERÁ 

APRESENTAR UM ARTISTA(O) PARA FINS DE PARAMETRO DE 

QUALIDADE, E QUANDO SOLICITADO O SERVIÇO CASO O 

ARTISTA NÃO TENHA DISPONIBILIDADE PODERAR A 

CONTRATADA ALTERAR POR OUTRO DE MESMA QUALIADDE, 

DESDE QUE APROVADO PELA ADMINISTRAÇÃO. 

SV 15 7.805,00 117.075,00 

0070 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos - SHOW ARTÍSTICO com apresentação de 02 horas de um 

grupo de samba ou pagode regional, com mínimo, 05 músicos e 

todos os instrumentos necessários. O SOLICITANTE DEVERÁ 

APRESENTAR UM ARTISTA(O) PARA FINS DE PARAMETRO DE 

QUALIDADE, E QUANDO SOLICITADO O SERVIÇO CASO O 

ARTISTA NÃO TENHA DISPONIBILIDADE PODERAR A 

CONTRATADA ALTERAR POR OUTRO DE MESMA QUALIADDE, 

DESDE QUE APROVADO PELA ADMINISTRAÇÃO. 

SV 5 12.837,50 64.187,50 

0071 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos - SHOW ARTÍSTICO com apresentação de 03 horas de 

uma banda, dupla e ou artista individual de reconhecimento 

regional/local, ao vivo. A banda deve se apresentar com cenário 

próprio e com estrutura de palco completa. O SOLICITANTE 

DEVERÁ APRESENTAR UM ARTISTA(O) PARA FINS DE 

PARAMETRO DE QUALIDADE, E QUANDO SOLICITADO O 

SERVIÇO CASO O ARTISTA NÃO TENHA DISPONIBILIDADE 

PODERAR A CONTRATADA ALTERAR POR OUTRO DE MESMA 

QUALIADDE, DESDE    QUE    APROVADO    PELA 

ADMINISTRAÇÃO. 

SV 15 22.433,33 336.499,95 

0072 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos -  SHOW ARTÍSTICO com apresentação de no mínimo 

02(duas) horas de uma banda, dupla e ou artista individual de 

reconhecimento local/regional, podendo ser do tipo voz e violão, 

playback ou instrumentista desolado, com banda ou não. O 

SOLICITANTE DEVERÁ APRESENTAR UM ARTISTA(O) PARA 

FINS DE PARAMETRO DE QUALIDADE, E QUANDO SOLICITADO 

O SERVIÇO  CASO  O  ARTISTA  NÃO  TENHA DISPONIBILIDADE 

PODERAR A CONTRATADA ALTERAR POR OUTRO DE MESMA 

SV 8 5.000,00 40.000,00 
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QUALIADDE, DESDE QUE APROVADO PELA 

ADMINISTRAÇÃO. 

0073 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos -  SHOW ARTÍSTICO de apresentação de 02horas de um 

cantor ou cantora regional, com banda ao vivo com no mínimo 05 

músicos. O SOLICITANTE DEVERÁ APRESENTAR UM 

ARTISTA(O) PARA FINS DE PARAMETRO DE QUALIDADE, E 

QUANDO SOLICITADO O SERVIÇO CASO O ARTISTA NÃO 

TENHA DISPONIBILIDADE PODERAR A CONTRATADA 

ALTERAR POR OUTRO DE MESMA QUALIADDE, DESDE QUE 

APROVADO PELA ADMINISTRAÇÃO 

SV 8 16.112,50 128.900,00 

0074 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos -  SHOW ARTÍSTICO de reconhecimento estadual, com 

duração mínima de 2horas, formado por conjunto de djs e 

dançarinos que contemple os diversos ritmos musicais da 

atualidade, com composição mínima de 05 integrantes, produção de 

palco, jatos de co2 etc. O SOLICITANTE DEVERÁ APRESENTAR 

UM ARTISTA(O) PARA FINS DE PARAMETRO DE QUALIDADE, E 

QUANDO SOLICITADO O SERVIÇO CASO O ARTISTA NÃO 

TENHA DISPONIBILIDADE PODERAR A CONTRATADA  

ALTERAR  POR  OUTRO  DE MESMA QUALIADDE, DESDE QUE 

APROVADO PELA ADMINISTRAÇÃO 

SV 8 18.682,50 149.460,00 

0075 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos - SHOW ARTÍSTICO- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM DJ 

de renome regional com apresentação mínima de 6 horas, repertório 

pré-gravado, tocando vários estilos musicais, com aparelhagem 

própria, (cdj e ou notebook). O SOLICITANTE DEVERÁ 

APRESENTAR UM ARTISTA(O) PARA FINS DE PARAMETRO DE 

QUALIDADE, E QUANDO SOLICITADO O SERVIÇO CASO O 

ARTISTA NÃO TENHA DISPONIBILIDADE PODERAR A 

CONTRATADA ALTERAR POR OUTRO DE MESMA QUALIADDE, 

DESDE QUE APROVADO PELA ADMINISTRAÇÃO. 

SV 10 5.812,50 58.125,00 

0076 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos - SOM E ILUMINAÇÃO TIPO PORTE 02-locação de 

sonorização de iluminação, com operação de equipamentos 

incluindo despesas de transporte, montagem e desmontagem 

inclusive alimentação dos funcionários. 12 caixas de grave, com 02 

alto- falantes de 18"16 caixas de médio, 2 vias com 02 alto-falantes 

de 10",2 driveres de titânio caixa de guitarra caixa para baixo 06 

monitores (caixa de retorno);01s side fill estéreo-caixa lateral de 

palco rl(esquerdo-direito);08 amplificadores de potência de acordo 

com o modelo e necessidade do sistema;02 processadores digital ;; 

02kit demicrofones para bateria, 20 microfones sm 58 ;02 

equalizadores de 31 bandas;02 mesas digitais Yamaha ls 9 ou 

similar;18 direct-box (transformador de cabo p10 para xrl);, 24 beam 

14r, 122 mac aura 19 - 19x15w,24 pár led 18x12w,8 strobo de led,1 

console de iluminação MA wing mais fader com duas telas,2 

maquinas de fumaça dmx,1 multicabo 48 vias,6 multivias 12 canais. 

(EVENTOS DE ATÉ 4 DIAS).  

SV 10 35.166,67 351.666,70 

0077 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos - SOM E ILUMINAÇÃO TIPO PORTE 02-locação de 

sonorização de iluminação, com operação de equipamentos 

incluindo despesas de transporte, montagem e desmontagem 

inclusive alimentação dos funcionários. 12 caixas de grave, com 02 

alto- falantes de 18" 16 caixas de médio, 2 vias com 02 alto-falantes 

de 10",2 driveres de titânio caixa de guitarra caixa para baixo 06 

monitores (caixa de retorno);01s side - fill estéreo-caixa lateral de 

palco rl(esquerdo-direito);08 amplificadores de potência de acordo 

com o modelo e necessidade do sistema;02 processadores digital ;; 

02kit demicrofones para bateria, 20 microfones sm 58 ;02 

equalizadores de 31 bandas;02 mesas digitais Yamaha ls 9 ou 

similar;18 direct-box (transformador de cabo p10 para xrl);, 24 beam 

14r, 12 mac aura 19x15w,24 pár led 18x12w,8 strobo de led,1 

dia 10 9.159,50 91.595,00 
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console de iluminação MA wing mais fader com duas telas,2 

maquinas de fumaça dmx, 1 multicabo 48 vias, 6 multivias 12 canais. 

0078 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos - SOM E ILUMINAÇÃO TIPO PORTE 03-locação de 

sonorização de iluminação, com operação de equipamentos 

incluindo despesas de transporte, montagem e desmontagem 

inclusive alimentação dos funcionários. 4 caixas de grave, com 02 

alto- falantes de 18"04 caixas de médio, 2 vias com 02 alto-falantes 

de 10",2 driveres de titânio caixa de guitarra caixa para baixo 03 

monitores (caixa de retorno);01s side fill estéreo-caixa lateral de 

palco rl(esquerdo-direito);08 amplificadores de potência de acordo 

com o modelo e necessidade do sistema;02 processadores - digital 

;; 01kit demicrofones para bateria, 10 microfones sm 58 ;02 

equalizadores de 31 bandas;02 mesas digitais Yamaha ls 9 ou 

similar;18 direct-box (transformador de cabo p10 para xrl);, 8 beam 

14r, 8 mac aura 19x15w,24 pár led 18x12w,8 strobo de led,1 console 

de iluminação MA wing mais fader com duas telas,2 maquinas de 

fumaça dmx  

dia 10 7.692,50 76.925,00 

0079 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos - SOM E ILUMINAÇÃO TIPO PORTE 03-locação de 

sonorização de iluminação, com operação de equipamentos 

incluindo despesas de transporte, montagem e desmontagem 

inclusive alimentação dos funcionários. 4 caixas de grave, com 02 

alto- falantes de 18"04 caixas de médio, 2 vias com 02 alto-falantes 

de 10",2 driveres de titânio caixa de guitarra caixa para baixo 06 

monitores (caixa de retorno);01s side fill estéreo-caixa lateral de 

palco rl(esquerdo-direito);08 amplificadores de potência de acordo 

com o modelo e necessidade do sistema;02 processadores digital ;; 

02kit demicrofones para bateria, 20 microfones sm 58 ;02 

equalizadores de 31 bandas;02 mesas digitais Yamaha ls 9 ou 

similar;18 direct-box (transformador de cabo p10 para xrl);, 24 beam 

14r, 12 mac aura 19x1 - x15w,24 pár led 18x12w,8 strobo de led,1 

console de iluminação MA wing mais fader com duas telas,2 

maquinas de fumaça dmx  (EVENTO DE ATÉ 04 DIAS). 

SV 10 30.775,00 307.750,00 

0080 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos - SOM E ILUMINAÇÃO TIPO PORTE 04- locação de 

sonorização, com operação de equipamentos incluindo despesas de 

transporte, montagem e desmontagem inclusive alimentação dos 

funcionários. 02 caixas ativas com 01 alto- falantes de 12", ais driver 

de titânio; 2 pedestais para caixas; 01 notebook para executar 

músicas; cabeamento necessários ao sistema.  

dia 10 3.605,00 36.050,00 

0081 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos - SOM E ILUMINAÇÃO TIPO PORTE 04- locação de 

sonorização, com operação de equipamentos incluindo despesas de 

transporte, montagem e desmontagem inclusive alimentação dos 

funcionários. 02 caixas ativas com 01 alto- falantes de 12", mais 

driver de titânio; 2 pedestais para caixas; 01 microfone sem fio 04 

microfones com fio 01 mesa06 canais 01 notebook para executar 

músicas; cabeamento necessários ao sistema. (EVENTO DE ATÉ 4 

DIAS).  

SV 10 13.480,00 134.800,00 

0082 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos - TABLADO 6X6 EM MADEIRA, sem cobertura, com escada 

lateral com altura mínima de 80cm m (metro) e máxima de 2 m (dois) 

metros guarda corpo quando necessário. (EVENTOS DE 04 DIAS) 

SV 2 4.337,50 8.675,00 

0083 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos - TELÃO especificação da estrutura do telão: 01 tela mapa 

em pvc sintético material específico semi fosco de 3x3 com ilhois 

nas bosrdas 1 torre de 08 metros em q30, 02 bases, 02 slaves, 02 

pau de carga, 02 travessas de 04 metros, 01 haste em treliça de 06 

metros com suporte protetor para fixação aérea do projetor, cabos 

de aço para suspensão da haste, 10 metros paraestabilização 02 

talhas de 01 toneladas cada. equipamento  projeção:  projetor  de  

dia 4 5.172,50 20.690,00 
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3500 ansilumens com 2000: e contraste com um profissional para 

transmissão de som e imagem 

0084 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos - TELÃO- Especificação da estrutura do telão; 01 tela mapa 

em pvc sintético material específico semifosco de 3x3 com ilhós nas 

bordas, 01 torre de 08 metros em q30, 02 bases, 02 slaves, 02 pau 

de carga, 02 travessas de 04 metros, 01 quadro de encaixe em 

metalon 50x50, 02 mãos francesas de 04 metros, 01 haste em treliça 

de 06 metros com suporte protetor para fixação aérea de projetor, 

cabos de aço para suspensão da haste, 10 pinos semi eixos para 

fixação no solo, cintas tirantes com catraca de 10 metros para 

estabilização02 talhas de 01 toneladas cada. Equipamento 

projeção; projetor de 3500 ansilumenscom 2000;1 de contraste com 

um profissional para transmissão de som e imagem. (EVENTO DE 

ATÉ 4 DIAS). 

SV 4 11.600,00 46.400,00 

0085 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos - TENDA TIPO GALPÃO 10X30MTS- em alumínio 30 linhas 

pesadas com 08 pontos de elevação para regulagem de altura, 

conforme necessidade, com 8 pontos de elevação de 2 toneladas 

em cada ponto de ancoramento com cintas de 3 toneladas fazendo 

a fixação no chão com fechamento em lona branca dos lados do teto 

até o chão com art e laudo e engenharia. (EVENTOS DE ATÉ 4 

DIAS). 

SV 4 19.375,00 77.500,00 

0086 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos - TENDA TIPO GALPÃO 10X40MTS- em alumínio 30 linhas 

pesadas com 10 pontos de elevação para regulagem de altura, 

conforme necessidade, com 10 pontos de elevação de 2 toneladas 

em cada ponto de ancoramento com cintas de 3 toneladas fazendo 

a fixação no chão com fechamento em lona branca dos lados do teto 

até o chão com art e laudo e engenharia. (EVENTOS DE ATÉ 4 

DIAS). 

SV 4 25.083,33 100.333,32 

0087 Locação de estruturas de eventos - Locação de estruturas de 

eventos - VIGIAS/SEGURANÇA-PRIVADO desarmado para o 

período mínimo de 08(oito) horas de serviço no local por dia, todos 

os profissionais deverão estar identificados com uniforme, com 

equipamentos necessários à função, inclusive rádio comunicador, 

com curso de capacitação e credenciamento na Policia Federal. 

SV 800 431,25 345.000,00 

0088 Locação de estruturas de eventos - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Mini trio eletrico 8 horas por dia com potência de 8000W RMS, 

documentado com trio elétrico. 6 caixas de grave cooby 15" 1200W 

cada alto falante. 6 caixas de médio grave cornetada 600W cada 

caixa. 6 caixa de médio e agudo com 12 driveres e 12 tweteres. 1 

mesa de som 12 canais. Inclusive carnaval e alta temporada. 

dia 10 7.576,67 75.766,70 

 
5 - PRAZO DE VIGÊNCIA 

 
5.1 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 ano, contado a partir 

do primeiro dia útil subsequente à data de sua publicação, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 
5.2 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 

plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 
5.2.1- Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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5.2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 

de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.2.2.1 - Quando o instrumento contratual for substituído por emissão de nota 

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos 

termos do art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, a minuta do contrato será parte 

integrante destes instrumentos para fins de observância dos requisitos previstos 

no art. 92 da NLLC. 

6 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA "B", DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

 
6.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar - ETP. 

 
7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA "C", 

E ART. 40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

 
7.1 - Contratação de empresa para futuras e eventuais prestações de serviços DE 

INFRAESTRUTURA PARA EVENTOS objetivando atender as festividades desta 

municipalidade, através do Sistema de Registro de Preços, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
7.2 - As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto ao 

detalhamento, requisitos, características, e quantitativos do objeto da contratação, foram 

definidos por este(s) setor(es) demandante(s), com base em parâmetros técnicos objetivos, 

para a melhor consecução do interesse público, do qual está identificado no final e aprova o 

presente instrumento e seus anexos. 

 
8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
8.1 - Registre-se que, eventual exigência de documentação de habilitação técnica e 

econômica, será tratada no tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR) de modo que sua inclusão aqui seria redundante. 

 

8.2 - Sustentabilidade 
 
8.2.1 - Com relação aos critérios de sustentabilidade, os produtos deverão respeitar as 

normas e os princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao meio 

ambiente, utilizando, sempre que possível e disponível, tecnologias e materiais 

ecologicamente corretos, bem como promovendo a racionalização de recursos naturais. 

 

8.3 - Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 

8.3.1 - Na presente contratação NÃO será indicado marcas, características ou 
modelo(s). 



Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira – MG 

   Rua Professor João Lins,447 - Alvorada - CEP 36.148-000. 

TELEFAX: (32) 3282 – 1109 / (32) 3282-1129 

CNPJ: 18.338.228/0001-51  
 

 

8.4 - Da vedação de utilização de marca/produto 
 

8.4.1 - Na presente contratação NÃO será indicado marcas, características ou 
modelo(s). 
 

8.5 - Subcontratação 
 

8.5.1 – Considerando que o objeto desta licitação é para a contratação de diversos itens 
que envolvem a execução de múltiplos serviços de naturezas diversas e que são 
empregados em eventos da administração pública municipal, será admitida a 
subcontratação parcial do objeto, mediante previa anuência da administração.   
 

8.6 - Garantia da contratação 
 
8.6.1. Para garantia da execução do objeto, poderá ser exigido, 05 (cinco) dias úteis antes dos 

eventos, garantia de execução correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do 

contrato, podendo ocorrer majoração desse percentual para até 10% (dez por cento), 

desde que justificada mediante análise da complexidade técnica e dos riscos envolvidos, 

em casos de eventos de maior porte que a administração entenda ser necessário a 

presente garantia. 

8.6.2. O contratado deverá optar por uma das modalidades de garantia do § 1º do art. 96 da 

Lei Federal nº 14.133/2021.  

8.6.3. o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 

principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a 

emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

8.6.4. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 

dinheiro, atualizada monetariamente. 

 
8.7 - Da exigência de amostra: 

 
8.7.1. NÃO Haverá exigência de amostra. 
 

9 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
9.1 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 
9.1.1. Os serviços a serem executados, deverão ser SOLICITADOS do Setor de solicitante, 
detalhando o local dos serviços (qualquer local dentro dos limites do município de Pedro 
Teixeira) com no mínimo 10 (dez) dias de antecedência dos serviços.  

9.1.2. Em casos de eventos como Exposição Agropecuária, Carnaval e Réveillon as estruturas 
deverão estar montadas e prontas com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas 
antes do início dos eventos em razão da necessidade de vistoria do Corpo de Bombeiros Militar.  

9.1.3. A empresa deverá fornecer um responsável técnico para atendimento das emergências 
e possíveis problemas que surjam durante os eventos.  
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9.1.4. A empresa deverá fornecer quando necessário por obrigação legal Anotação de 
Responsabilidade técnica – ART mediante o CREA. 

9.1.5. Cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas à prestação dos serviços, 
responsabilizando-se pela qualidade do mesmo, bem como pela segurança de seus 
empregados.   

9.1.6. Na ocorrência de acidentes de que possam ser vítimas seus empregados, no 
desempenho de funções, no decorrer da prestação dos serviços, a responsabilidade será única 
e exclusivamente do contratado.  

9.1.7. Deverá ter o acompanhamento de responsável técnico com competência para o artigo 8º 
ou 9º da Resolução nº 218 de 29/06/73 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - 
CONFEA, como também, do Técnico de Segurança. 2.4.7. Portaria 20/2017 do INMETRO. 

 
9.2 - Garantia, manutenção e assistência técnica 

 
9.2.1 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas  

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

10.3 - As comunicações entre o(a) Município de Pedro Teixeira e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

10.4 - O Município de Pedro Teixeira poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

10.5 - A responsabilidade pela gestão e fiscalização do contrato caberá ao (à) servidor(a) ou 

comissão designados por ato administrativo próprio do Contratante. 

10.6 - As regras previstas neste tópico aplicam-se à gestão do contrato.  

11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
11.1- DO RECEBIMENTO 

 
11.1.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 
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11.1.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 dias, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

11.1.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

11.1.4 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 

a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

11.1.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente 

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

11.1.6 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 

11.1.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

12 - LIQUIDAÇÃO 
 
12.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

 
12.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a(o) Prefeitura 

Municipal de Pedro Teixeira, CNPJ nº 18.338.228/0001-51, situada a Rua Professor João 

Lins, 447, Alvorada, Pedro Teixeira. 

 
12.2.1 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

 
a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
12.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
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saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

 
12.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 
12.5- A Administração deverá realizar consulta para: 

 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

 
12.6 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

 
12.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

 
12.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

 

12.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 
13 - PRAZO DE PAGAMENTO 

 
13.1- O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

 
13.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

14 - FORMA DE PAGAMENTO 
 
14.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
14.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
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14.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 
14.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

 
14.3.2 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

15 - REAJUSTE 
 
15.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

 
15.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do IPCA acumulado dos últimos doze meses, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
15.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
15.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

15.5 O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–

financeiro, quando for o caso, será de até 10 (dez) dias, contado da data do fornecimento da 

documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, 

observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

16 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
16.1- Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 
16.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

licitação, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 
16.2 - Condições de participação? 

 
16.2.1 - Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas especializadas 

no ramo do objeto licitado e que atendam às condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 
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16.3 - Exigências de habilitação 
 

16.3.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
16.4 - Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar acompanhados 

de todas as alterações ou da consolidação respectiva) 

 
16.4.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
16.4.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado

 da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 
16.4.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

 
16.4.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

 

16.4.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

 
16.4.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 
16.5 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 
16.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

 
16.5.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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16.5.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

 
16.5.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
16.5.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
16.5.6 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 
16.5.7 - Prova de regularidade com a Fazenda [Municipal/Distrital] do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

16.5.8 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 
16.5.9 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará licitação da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

e municipal. 

 
16.6 - Qualificação Econômico-Financeira 

 
16.6.1 Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial expedida dentro de um 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias anteriores à sessão pública de processamento do 
processo, pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou dentro do prazo de validade 
constante no documento. 
 
16.6.2 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 

 
16.6.3 Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (demonstrações 
contábeis) dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta. 
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16.6.4 A capacidade Financeira da Sociedade Empresária será avaliada mediante os 
seguintes indicadores, das demonstrações contábeis do último exercício social. 

 

a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1 (um). 

 

b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1 (um). 

 
 

16.6.4.1 Para a capacidade econômico-financeira exigida, os participantes deverão 

atender obrigatoriamente, os seguintes requisitos: 

 

ILG .......................................................... maior ou igual a 1(um)  

ILC .......................................................... maior ou igual a 1(um) 

 

16.6.4.2 Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial 

(inclusive o de abertura) e Demonstração do Resultado do Exercício que apresentem 

valores dos 2 (dois) últimos exercício, conforme art. 176, § 1º da Lei 6.404/76 e inciso I 

do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021 e assim apresentados: 
 

a) publicados em Diário Oficial; ou  

b) publicados em Jornal; ou  

c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da proponente; ou  

d) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial 

da sede ou domicílio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os 

Termos de Abertura e de Encerramento, ou;  

e) Por Escrituração Contábil Digital (ECD), através da apresentação de cópia do SPED, 

devidamente transmitido via eletrônica, e obrigatoriamente, observado o prazo 

Estipulado pela Receita Federal. 
 

16.6.4.3 Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá 

apresentar apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível 

e assinatura do responsável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 
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16.6.4.4 Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os 

documentos referidos limitar–se–a ao último exercício. 

 

16.6.4.5 O licitante que não alcançar os índices acima exigidos, deverá comprovar 

que possui patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor 

estimado para a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo balanço 

patrimonial e demonstração do Resultado do Exercício (Demonstrações contábeis do 

último exercício social), já exigíveis e apresentados na forma da lei. 

 
16.7 - Qualificação Técnica 

 
16.7.1. Comprovante atualizado de registro da sociedade empresária participante da 
licitação no CREA/CAU, com responsável técnico, com jurisdição no Estado onde está 
sediada (matriz ou filial), válida na data limite de entrega da documentação e da 
proposta. (PARA OS ITENS QUE SÃO OBRIGATÓRIOS) 
 
16.7.2. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o 
subscreveu. (PARA OS ITENS QUE DESEJAR CONCORRER) 
 

17 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
17.1 - O custo estimado da contratação encontra-se detalhado no item 4 deste Termo de 

Referência, tendo sido juntado no processo os preços unitários referenciais, das memórias 

de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a 

obtenção dos preços e para os respectivos cálculos. 

 
18 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
18.1.  As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2025. 

18.2. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do 

contrato ou seu instrumento substituto. 

 

19 . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 
19.1 Comete infração administrativa o fornecedor que incidir em quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

 

19.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;  

19.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

19.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;  



Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira – MG 

   Rua Professor João Lins,447 - Alvorada - CEP 36.148-000. 

TELEFAX: (32) 3282 – 1109 / (32) 3282-1129 

CNPJ: 18.338.228/0001-51  
 

 
19.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

19.1.5.  não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado;  

19.1.6.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

19.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;  

19.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

19.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

19.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

19.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta Licitação;  

19.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013.  

 

19.2 A Administração, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:   

 

19.2.1. advertência;   

19.2.2. multa;  

19.2.3. impedimento de licitar e contratar e  

19.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade.  

 

19.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.  

19.3.1. as peculiaridades do caso concreto.  

19.3.1. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.  

19.3.1. os danos que dela provierem para a Administração Pública.  

19.3.1. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

 

19.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, de acordo com a natureza e a gravidade da infração, recolhida no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.   

 

19.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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19.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 
19.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas no item 19.1, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 

ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 
19.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas no item 19.1, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021.  

 
19.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 19.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação.   

 
19.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.   

 
19.11  - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos.  

 

19.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento.  

 

19.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 
19.14 - A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados.  

 

20 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 
20.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado 
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ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem 

prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

 
20.2 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento 

e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

 

Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira, 18 de junho de 2025. 
 

 

 

_____________________________________  

Danilo Cristifon da Silva  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
CONTROLE INTERNO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


